PARECER Nº 2944, DE 2008
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 70, DE 2007
O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, apresentado por Relator Especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, dispõe sobre o reconhecimento da decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão concernente ao processo TC 12715/026/05, arquivamento do Processo RGL nº. 03299/2007  e a remessa de ofício requerendo as dignas providências da Procuradoria Geral do Estado e do Ministério Público.

Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 239, §4º, do Regimento Interno, não recebeu manifestação daquele órgão técnico no lapso regimental, ensejando a designação de Relator Especial. É, portanto, nesta qualidade que passamos a opinar sobre a matéria nos termos do artigo 239, §5º, combinado com o artigo 31, §19, parte final, do regimento supracitado.

Na qualidade de Relatora Especial, reconheço a decisão proferida pelo Tribunal de Contas, referente ao processo TC 12715/026/05, concluindo pelo arquivamento do processo RGL nº. 03299/2007, assim como remessa de ofício requerendo as providências da Procuradoria Geral do Estado e do Ministério Público, uma vez que fica prejudicada a tomada de providências previstas no §1º do artigo 33 da Constituição Estadual.

O contrato celebrado entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação –FDE e a empresa PROFAC Engenharia e Comércio LTDA, objetivando a reforma de prédio escolar, no Jardim das Palmas, em Campo Limpo, precedido de licitação na modalidade de tomada de preços nº. 05/2310/04/02, foi julgado irregular pelo Tribunal de Contas que apontou, dentre outras irregularidades, que a Fundação iniciou o procedimento em 17/08/04 (data da autorização - pedido de contratação) utilizando-se de Tabela de janeiro de 2004, com defasagem que ultrapassou o prazo de seis meses admitido por esta Corte. Agravou a situação o lapso registrado entre esses dois momentos e a data em que o contrato foi assinado, apenas em 29/03/05.  

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº. 70/2007.

a) Maria Lúcia Prandi – Relatora Especial
